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~-------------------------DECRETOS--------------------------; 

(E) n9 014 de 7 de junho c1e 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, no uso das atribuições que lhe sêo conferidas em lei, 
etc. 

RESOLVE: 

Art. 19- Revogar o Decreto (E) n9 024, de 28 de setembro de 1973, publicado no Diário Oficial do Terri
tório n9s 17 41 e 17 42, de 4/5 de outubro de 1973 que concedeu uma área de terra localizada na Rua Hamilton 
Silva, destinada à construção da sede do Instituto Nacional de colonlz~çAo e Reforma Agrária - INCRA -. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do SetentriAo, em Macapá, 7 de junho de 1979; 909 da República e 369 da Criação do Território Fe
deral do Amaoá. 

' / 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

1 
• '• CARTORIO·DO REGISTRO POBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, resi
dente e domiciliado, digo, República Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: ANTONIO RO
DRIGUES DA GAMA e BENEDITA BALIEIRO DE FREITAS. 

Ele é filho de Ernestino Rodrigues da Gama e de Domingas da Gama. 

Ela é filha de Jacinto Balieiro de Freitas e de Raimunda Pantoja Balieiro. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

, 

Macapá, 01 de junho de 1979. 

JOS!: TAVARES DE ALMEIDA 
Esc~vente em Exercfcio 

CPF- 003861702-15 
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TAHLA DE ASSINATURAS E PUILICAÇOEI 
Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 500,00 
Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 250,00 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 
Anual .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 
Semestral .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . . Cr$ 400.00 

0 .0. número atrasado: aumenta para cinco cruzei
ros. 

PUBLICAÇOES 

Págma comum. cada centímetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar: 

CrS 20.00 
Cr$ 2,00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e 
das 14:30 As 17:30. excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Diário. capital e 8 dias nos municlpios e outros Esta 
dos. 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 
~SSINATURAS- Capital. Municlpios e outros Esta
dos em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 
Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal, 
para "Serviço de Imprensa e Radiodifusão do 
Amapá- SIRDA". 
Assinaturas vencidas poderão ser suspensas sem 

aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura fi&S 

representações do Governo do Amapá em Brasllia
DF e Belém Est&.do do Pará 

COMARCA DE MACAPA 

JUIZO DE DIREITO 

Edital de Intimação da Pronúncia, com prazo de 30 dias, na forma abaixo: 

O Doutor José Britto da Cunha. MM. Juiz de Direito da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal 
do Amapá, na forma da lei, etc. 

Faz saber a todos os que o presente Edital com prazo de 30 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, 
que neste Juizo corre seus trAmites um processo em que é Réu José Vltorlno da Silva, vulgo "Maranhão", bra
sileiro marantlense, nascido em 1957, com dezenove (19) anos à época do crime, operário, filho de Antonio Vl
torlno da Silva e Maria VItória da Silva, ora foragido da CoiOnla Penal de "SAo Pedro", residente no lugar deno
mlnado"ParedAo", nesta Comarca. como Incurso nas oenas do art. 121, § 29, 11, IV, do Código Penal Brasileiro. 
E como tenha o Réu fugido da CoiOnla Penal de "SAo Pedro", e nAo sendo posstvel tntlmá-lo P8SSO&Imente. pelo Pre
sente Intima-o da pronúncia a seguir transcrita:" ... Decido. A materialidade do fatq esta comprowda ceio Laudo 
de Exame de Corpo de Delito, fls. 12. Embora o acusado tenna negado, em Juizo, a autorta do delito, hé fortes 
lndlclos, dentro dos autos, que confirmam ser ele o autor do homlcldlo praticado na pessoa da vitima. As teste
munhlts Inquiridas, tanto na fase pollc1al como na judicial, sAo unAnlmes em afirmar que o denunciado 
encontrava-se armado, no dia do crime, com um terçado e uma faca peixeira, procurando saber quem havia 
arrombado seu quarto, para tomar sàtlsfaçOes, Inclusive com ameaças de morte e psicologicamente bastante 
excitado. A testemunha Adéllo Macêdo da Trindade, que viu o acusado, após o fato, portanao um terçado e 
uma faca peixeira suja de sangue, disse em Juizo, fls. 43:- " que o depoente assistiu a prlalo do réu e ouviu 
quando o mesmo confessou a autoria do delito, sem que fosse coagido a fazê-lo". Em consonAncla com esta 
afirmação, relata George José Analce da Silva, também em Juizo, às fls. 44 dos autos:- "que ouviu o réu, digo, 
que ouviu quando o réu confessou que havia furado a vitima "Peixe Boi" ... ". NAo h8 dúvidas, pelas provas dos 
autos, que o denunciado é o autor do homlcldlo praticado na pessoa de Clodovaldo leAo Mstlel, apelidado de 
"Peixe Boi". A tlp1cldade e o nexo causal existente entre a açAo do agente e o evento mone estio caracteriza
doa dentro do processo, pois sua açAo c;orresponde, exatamente, à hipótese abstrata aescrlta no art. 121/CP, e 
a morte da vitima foi resultantes dos ferimentos que lhe produziu o denunciado. O comportamento do acusado 
foi antljurldlco e culpável, nAo só porque ele agiu violando norma penal, mala também praticou sua açAo com 
dolo. ferindo a vitima para obter o evento morte. Se provadas estio a existência do crime e sua autoria, o 
,..,.., n10 OCOf1'e com o motivo fútil, pois no dia do evento, polll no dia do evento, acusado e vitima se desln
tenderam, tendo a vftlma ofen11do a honra dGagente.e Q&gredldo, conforme sua própria conflsaio, fls. 32. Nlo 
havendo testemunha visual, o acusado merece ser crido, em Juizo, naquelas circunstâncias em que nlo exis
tam provas em contrérlo. O Onus "probandl" do motivo fút!l é do RMP, art. 156/CPP, e as provas colhidas nlo 
convencem este Juizo. Entretanto, embora ausente a futilidade, 00118111 • que o acusado procurou pl'1illllc* o 
delito enquanto o ofendido dormia, dificultando sua defesa, conforme esclarecem respectivamente, as teste
munhas Raimundo Batista Guerra e Sigma r laurlndo Faria~. fls. 39 e 42 dos autos, quando afirmam:- que o de
poente ouviu dizer que o acusado teria morto a vitima quando esta se encontrava dormindo em sua rede, onde 
se deitara embriagado". "que de ciência própria sabe aue a vitima dormia auando foi asasalnada ... " Indubita
velmente, o denunciado usou de recurso na prátle& do atme para dlftcuttar a defesa da vftlma. deY8ndo 1'88P0n
der por esta qualificativa de sua açAo, perante este, Juizo. Ex POSITIS, julgo procedente, em parte, a denúncia, 
para, com fundamento no art. 408/CPP, Pronunciar José Vltorlno da Silva, qualificado e Identificado dentro 
dos autos. como Incurso nas penas do Inciso IV do § 29 do art. 121 do Código Penal, submetendo-o ao julga
mento pelo Egrégio Tr1bunal do Júr1. 1 8llÇIH8 o nome ao Aeu no "rol dos culpados". Considerando que o réu 
encontra-se foragido, certldAo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 41v, e que seus antecedE\ntes sAo péssimos, fls. 
13v, deixo de revogar sua prtsAo, determinando aue 88)8 OfiCiado a Autoridade Policial para tomar as providên
cias cablvels para a captura. Jé estando funclonandn rAOularnwlte. nesta Comarca. dois Deferl90f88 Públicos. 
determino que o patroclnlo da defesa do ~éu seja feita pela Defensoria Pública, em face das alegaçoes de fls. 49 
do Defensor dativo nomeado, e tendo em v1sta do Impedimento relatado no despacho de fls. 51 ter sido supe
rado, com a entrada em exerclclo do novo Defensor Público. 1//.P.R.I. Macapé, 30 de março 1979. a.) José 
Britto da Cunha- Juiz de Direito. ParA r.l'lnheclmento de todos é cassado o presente Edital, cuia 2• via ficará afi-

xada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos quatro dias do mta de )unho do ano de hum mil 
novecentos e setenta e nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Escrivã, subscrevi. 

JOS~ BRITTO DA ·CUNHA 
Juiz de Direito 

P~.2 
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 

Edital de Convocação de Ausentes para imltir-se na posse de Bens Arrecadados 

o Dr. Mário Faria , Juiz de Direito da Comarca de Macapá, 29 Circunscrição Judiciária do Território Fe
deral do Amapá. 

Faz saber aos que o presente Edital vierem, que por este Juizo e Cartório em cumprimento à Lei, toram 
arrecadados os bens pertencentes ao Sr. Mário Rodrigues do Carmo, brasileiro, solteiro que saiu desta cidade, 
há mais de 10 (dez) anos, sem deixar procurador e sem que se saiba o destino que tenha tomado, os quais 
constam do respectivo auto de arrecadação, promovido a meu mando e por mim obrigado e foram entregues, 
mediante preenchimento das formalidades legais a Sra. Raimunda Carmo da Silva, Irmã do ausente, a quem se 
nomeou curadora. 

Por este mesmo Edital e na forma do artigo 1.161 do Código de Processo Civil , convidando o referido Sr. 
Mário Rodrigues do Carmo, onde quer que êle encontre e tenha conhecimento do mesmo, por si ou por man
datário voluntariamente instltuido e com poderes próprios, a vir tomar oosse dos mesmt1s bens para que os 
admistre ou dêle faça o que é de seu direito. 

E para que se cumpra a intenção legal, é o mesmo publicado pelo espaço de um ano, em reprodução de 
dois (2) meses. 

Dado e Passado em Macaoá, Território Federal do Amapá, aos seis dias do mês de junho de mil nove-
centos e setenta e nove. E eu Mar1y Calixto E. Coelho, escrevente, datilografei e subscrevi, assinádo a seguir 
o M.M. Juiz, a mando de quem se tez a sua expedição. 

Dr. MARIO FARIA 
Juiz de Direito 

!ITATUTO DA F!DI!RAÇlO I!IPIRITA DO AMAPA 

(Continuação do número anterior 

Art. 29Q - A AGO e a AGE só poderão deliberar sobre os assuntos constantes da convocação. 

CAPITULO VIl 

Do Conselho Superior. 

Art. 309- O Conselho Superior (CS) é um composto de 15 membros, eleito pela AGO, por aclamtlção ou 
escrutlnlo secreto, e, pela mesma empossados. 

§ 19 - O mandato dos membros do CS é de 3 anos, podendo os mesmos ser reeleitos. 

§ 29- O CS reunir-se-á ordinariamente no mês de janeiro de cada ano, antes da realização da AGO, em 
dia que será designado pela Diretoria, mediante prévia convocação pessoal por escrito, aos cónselhelros, e 
através da Imprensa ou rádio, feita pelo Presidente, com o mlnlmo de 5 dias de antecedência, para os fins 
constantes da convocaçAo, emitindo parecer por escrito sobre o relatório da administração, encaminhando-o à 
AGO. -

§ 39- Considerar-se-é Instalado legalmente o CS, em 1• convocação, quando presentes a metade e 
mais um dos conselheiros, e, em 2• e última convocação, 30 minutos após, com qualquer número de conselhei-
ros. · 

§ 49 - As vagas que ocorrerem no CS, serão preenchidas por eleição do CS e será homologada na pró
xima AG. · 

§59 - As reuniões do CS serão sempre abertas e presididas pelo Presidente ou por seu substituto legal, 
competindo-lhe verificar a regularidade da convocaçAo e a presença de número legal de conselheiros, para 
declarar o CS Instalado. 

§ 69 -A mesa dos trabalhos do CS será composta do Presidente e dos secretários da FEAM ou, em sua 
ausência, de 2 secretários "ad hoc" escolhidos pelo Presidente, dentre os membros do CS e, quando o caso, 
de 2 escrutlnadores também pelo mesmo escolhidos e pertencentes ao Conselho. 

§ 79 - Quando se trata de elelcAo da Diretoria, o Presidente 
Contmua no próKimo número 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

CONSUL TOA IA JURIDICA 

CONTRATO N9 009/79-CJ 

Termo de Contrato que entre si celebram o Governo do Território Federal ao Amapá e Gelson dos San
tos Lopes- TELEFRIO, para assistência técnica de vinte e dois (22) aparelhos de ar refrigerado, pertencentes 
ao Gabinete do Governador e Residência Governamental, c~soante cláusulas ê co.1dlções seguintes: 

Ao primeiro (19) dia do mês de maio do ano de hum mil novecentos e setenta e nove (1979}, nesta cidade 
de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, no Palácio do detentriAo, de um lado o Governo do Terri
tório Federal do Amapá, representado neste ato pelo seu Governador ANNIBAL BARCELLOS, doravante deno
minado simplesmente GOVERNO e do outro lado GELSON DOS SANTOS LOPES - TELEFRIO, firma locall-
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zada nesta cidade, sito à Av. Coaracy Nunes, n9 408, CGC (M.F.) 05.995.378/0001-96, representada neste ato 
por seu proprietário Senhor GELSON DOS SANTOS LOPES, doravante denominado simplesmente CONTRA~ 
T ADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente termo de Contrato, consoante cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento legal o dis
posto nos itens 111 e XVII do artigo 18 do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, combinado com os arts. 
125 e 127, item 111 do Decreto-Lei n9 200/67 e a autorização do Excelentfssimo Senhor Governador no Processo 
de n9 7/17.779/79. de 23.04.79. 

Cláusula Segunda- OBJETO: O objetivo do presente instrumento é a recuperação, manutenção e reposi
ção de peças em vinte e dois (22) aparelhos de ar refrigerado, pertencentes ao Gabinete do Governador e Resi
dência Governamental a cargo do Contratada. 

Cláusula Terceira - DAS RESPONSABILIDADES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Pagar a lmportãncia de Cr$ 114.840,00 (cento e quatorze mil, oitocentos e quarenta cruzeiros). 

b) Fiscalizar os serviços a serem desenvolvidos pela CONTRATADA, através de vistos dos Chefes de 
Serviços. 

11 - DA CONTRATADA: 

a) Mensalmente serão executados os seguintes serviços nos condicionadores de ar: 

1 - Limpeza do condensador; 

2 - Limpeza ou substituição do ar; 

3 - Limpeza da hélice e ventofnha; 

4 - Teste de atuação dos componentes elétricos; 

5 - Verificação de voltagem e amperagem; 

6 - Verificação da instalação elétrica no aparelho. 

b) Além dos serviços acima mencionados, se necessário, serão examinados e corrigidos: 

1 - Amortecedores do motor do ventilador e compressor; 

2 - Lubrificação de todas as peças móveis; 

3 - Reapertos dos parafusos da hélice, ventofnha e das partes separadas; 

4 - Substituição da fiação avariada; 

5 - Substituição dos terminais do chicote de fio oxidado; 

6 - Limpeza e retoque de pintura; 

7 - Todos e quaisquer defeitos que apresentarem serão corrigidos. 

Cláusula Quarta - VALOR DO CONTRATO, PAGAMENTO E DOTAÇÃO: Pela execução do serviço o GO
VERNO pagará à CONTRATADA a importância de Cr$ 114.840,00 (cento e quatorze mil, oitocentos e quarenta 
cruzeiros), pelos serviços realizados. em parcelas iguais e sucessivas de Cr$ 19.140,00 (dezenove mil, cento e 
quarenta cruzeiros) ao final de cada mês. 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos oriundos do Fundo de 
Participação dos Estados, Distrito Federal e Territórios- Programa 03070212.499- Elemento de Despesa 
3.1.3.2-00, conforme Nota de Empenho n9 815, de 26 de abril de 1979, no valor de Cr$ 114.840,00 (cento e qua
torze mil, oitocentos e quarenta cruzeiros). 

Cláusula Quinta - RESCISÃO: Este Contrato poderá de pleno direito e unilateralmente ser rescindido, In
dependentemente de notificação ou Interpelação judicial, nos casos de Interesse da Administração ou quando 
a CONTRATADA não cumprir as obrigações estipuladas. 

Cláusula Sexta - MULTAS: .Por lnfringêncla de qualquer outro dispositivo contratual a CONTRATADA pa
gará e rn•Jita de 0,3% ltrês décimos por centos) do valor do Contrato. 

Parágrafo lJnlco: Qualauer multa Imposta pelo GOVERNO poderá ser. desde logo, deduzida da fatura da 
CONTRATADA. 

Cláusula Sétima- DOS DANOS: A CONTRATADA responderá civilmente por qualquer dano que, culposa
mente, cometer nos condicionadores de ar. 

Cláusula Oitava - REAJUSTAMENTO: O Contrato é fixo e lrreajustável. 

Cláusula Nona- VIG~NCJA : O presente Contrato vlgirá por seis (6) meses, a contar do ala 19 de maio de 
1979. 

Cláusula Décima - FORO: Para dirimir toda e qualquer qtJestão oriunda do presente Contrato, as partes 
elegem o Foro da Cidade de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá. 

E, por estarem justos, combinados e contratados, declaram amoas as partes, aceitar todas as disposições 
estabelecidas neste Termo, assinando-o em cinco (5) vias de Igual teor e forma. na presença das testemunhas 
nomeadas abaixo. 

Macapá, 19 de maio de 1979. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

GELSON DOS SANTOS LOPES 
- CONTRATADA -

TESTEMUNHAS: 

SEBASTIÃO SANTOS FARIAS 
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